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0359130 08000.025767/2017-18   

MINISTÉRIO DOS DIREITOS HUMANOS
DIVISÃO DE LICITAÇÃO

Nota Técnica nº 1/2017/SEI/DIVLIC/COLIC/CGL/SAA/SE/MDH

PROCESSO Nº 08000.025767/2017-18

INTERESSADO(S): MINISTÉRIO DOS DIREITOS HUMANOS - MDH

1. ASSUNTO

1.1. Análise de Impugnação - Pregão Eletrônico SRP nº 04/2017

2. REFERÊNCIA

2.1. IMPUGNANTE: FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 16.701.716/0001-56.

3. SUMÁRIO EXECUTIVO

3.1. Trata-se de impugnação interposta pela sociedade anônima em referência (0359130),
contra os termos do Edital de Pregão Eletrônico SRP nº 04/2017, cujo objeto é o registro de preços de
Automóvel Misto Utilitário, tipo Station Wagon – SW, Sport Utility Vehicle – SUV ou Minivan,
customizados para atender demanda da Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente do
Ministério dos Direitos Humanos – SNDCA/MDH, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Edital e seus anexos.

4. REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE

4.1. Dispõe o item 21.1 do Edital:

"Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital"

4.2. Considerando que a sessão foi agendada para o dia 11 de dezembro de 2017, a peça
impugnatória é tempestiva.

5. DA PETIÇÃO

5.1. A peça da sociedade empresária contém pedidos de esclarecimentos e de impugnação ao
Edital. Por essas razões, a análise ocorrerá de forma fragmentada, analisando-se, inicialmente, os pedidos
de esclarecimento e, posteriormente, as razões de impugnação.

6. DOS ESCLARECIMENTOS

6.1. Pergunta 01:
"O item 4.6 do Edital prescreve que os veículos deverão ser entregues para inspeção de
conformidade acompanhados da Nota Fiscal de Venda Final contendo as descrições exigidas
no Termo de Referência (Anexo I do Edital). Nesse sentido, entendemos que a Nota Fiscal não
deverá discriminar as especificações técnicas dos veículos, mas, sim, indicar apenas as
seguintes informações de acordo com os itens 6.1.1., 6.6.1. e 6.6.2. do Termo de Referência:
marca, fabricante, modelo, procedência, prazo de garantia ou validade, CNPJ e endereço do
órgão donatário, indicação de aquisição pelo Ministério dos Direitos Humanos, número do
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processo e do Edital, e número da nota de empenho. Nosso entendimento está correto?"

6.1.1. Entendimento correto.

6.2. Pergunta 02:
"Em consonância com o art. 12 do Decreto Federal nº 7.892/2013,[1] o item 3.1. da Ata de
Registro de Preços estipula seu prazo de vigência máximo em 12 (doze) meses.

Contudo, tanto o item 14.2. do Edital como a cláusula 2.1. da Minuta do Contrato apontam que
o prazo contratual de 12 (doze) meses poderá ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº
8.666/1993.

Nessa linha, entendemos que a vigência dos contratos, que podem ser celebrados a qualquer
momento durante a vigência da Ata de Registro de Preços, será de 12 (doze) meses. Nosso
entendimento está correto?

6.2.1. Nos termos do subitem 14.2 do Edital, o prazo de vigência da contratação será de 12
(doze) meses.

"Ademais, caso algum dos veículos tenha que ser entregue após o prazo de vigência da Ata de
Registro de Preços, entendemos que deverá ser aplicado índice de reajuste sob pena de
enriquecimento sem causa por parte da Administração. Nosso entendimento está correto? Caso
negativo, o item 6.1. da Minuta do Contrato deverá ser excluído em função das razões de
impugnação constantes do tópico III.4."

6.2.2. Entendimento incorreto. No entanto, a minuta do termo de contrato não deverá sofrer
alteração, conforme será demonstrado na análise dos motivos apresentados pela Impugnante, item 8.11 e
seguintes desta Nota Técnica.   

6.3. Pergunta 03:
"O item 4.23.7. do Termo de Referência prescreve que os custos de remoção e de transporte do
veículo, por meio de guincho até a concessionária autorizada mais próxima do local será de
responsabilidade da Contratada.

Nessa linha, entendemos que o raio de atuação das concessionárias da FCA, correspondente a
200 quilômetros de suas respectivas sedes, atende ao requisito contemplado, de modo que os
custos de transporte de veículos que estejam foram do referido raio de atuação não serão
arcados pela futura Contratada. Nosso entendimento está correto?"

6.3.1. Não, a regra prevista no Termo de Referência é clara: "em caso de pane
mecânica/elétrica do veículo que o impeça de circular, os custos de remoção e de transporte do
veículo (guincho) até a concessionária autorizada mais próxima do local do evento será de
responsabilidade da CONTRATADA, independentemente de previsão dessa cobertura no manual
do proprietário ou em manuais de serviços acessórios".

6.4. Pergunta 04:
Em consonância com o art. 12, §1º, do Decreto Federal nº 7.892/2013,[1] o item 5.2. da Ata de
Registro de Preços veda acréscimos dos quantitativos fixados.

Todavia, tanto o item 6.3. do Termo de Referência como a cláusula 12.2. da Minuta do Contrato
determinam que a futura Contratada deverá aceitar os acréscimos realizados nos termos do art.
65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/1993.

Nessa linha, considerando que as redações do item 6.3. do Termo de Referência e da cláusula
12.2. da Minuta do Contrato vão de encontro ao dispositivo do Decreto Federal nº 7.892/2013,
entendemos que é inviável o acréscimo de quantitativos na Ata de Registro de Preços, e
consequentemente, no âmbito do contrato a ser celebrado. Nosso entendimento está correto?

6.4.1. Entendimento incorreto. Em princípio, o Decreto n.º 7.892/2013, não veda a celebração de
termo aditivo contratual para o acréscimo dos quantitativos contratados. A Ata se diferencia do contrato
por ser “...documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura
contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas”
(TCU, Acórdão n° 531/2007, Plenário, Rel. Min. Ubiratan Aguiar, DOU de 10.04.2007).
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6.4.2. Já o contrato tem a finalidade de formalizar as relações jurídicas obrigacionais que
estipulam obrigações recíprocas para a Administração e o licitante que teve seu preço registrado. Dito de
outro modo, o instrumento contratual ou termo de contrato, formaliza os contratos celebrados com base na
ata de registro de preços. Ata de registro de preços e termo de contrato, tratam, portanto, de documentos
com naturezas e finalidades distintas, razão pela qual um não substitui e não deve se confundir com o
outro.

6.4.3. Entretanto, somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do art. 65,
§1º da Lei n. 8.666/93, dentro do prazo de vigência do contrato de fornecimento, que se encerra com o
cumprimento das obrigações.

6.4.4. Nesse sentido, válido destacar o entendimento do Tribunal de Contas da União no
Acórdão nº  1.391/2014 - Plenário: 

"[Voto] 
31. O próprio Decreto é explícito ao estabelecer que, aos contratos decorrentes da ata,
aplicam-se as regras de alteração contratuais previstas no art. 65 da Lei 8.666/1993 (art. 12, §
3º, do Decreto 7.892/2013). Ou seja, acréscimos e supressões ficam limitados a 25%, no caso de
serviços.

(...) 
66. Caso, a partir dessa análise, reste comprovada a compatibilidade do preço registrado com
valores efetivamente praticados em ajustes assemelhados, o contrato poderá ser firmado com
base nos quantitativos estimados, admitidas apenas alterações contratuais previstas no §1º do
art. 65 de Lei 8.666/1993 e no §3º do art. 12 do Decreto 7.892/2013. 
(...) 
[Acórdão] 
9.4. dar ciência à Seppir sobre os seguintes aspectos, identificados no pregão eletrônico
2/2014, que deverão ser objeto de atenção em futuras licitações" 

6.5. Pergunta 05:
"O item 6.6. do Termo de Referência indica que a Contratada será responsável pelo
licenciamento e emplacamento dos veículos de acordo com as resoluções do Conselho Nacional
de Trânsito.

Desse modo, entendemos que os veículos poderão ser emplacados na cidade da concessionária
de entrega ou na cidade do donatário. Nosso entendimento está correto?"

6.5.1. Incorreto. O subitem 6.6 estabelece como obrigação da contratada responsabilizar-se pelo
licenciamento e emplacamento dos veículos na cidade indicada para entrega do veículo, inclusive pelo
pagamento dos emolumentos correspondentes, de acordo com as Resoluções do Conselho Nacional de
Trânsito – CONTRAN.

6.6. Pergunta 06:
"O item 6.15. do Termo de Referência estipula que a Contratada deverá apresentar os
comprovantes de pagamento das taxas de licenciamento de emplacamento do veículo no
município indicado para o recebimento do veículo.

Assim, entendemos que o donatário será responsável pelo pagamento do DPVAT. Nosso
entendimento está correto? Caso negativo, favor esclarecer a quem incumbe o pagamento do
DPVAT."

6.6.1. Entendimento correto.

6.7. Pergunta 07:
"O item 11.8. do Termo de Referência dispõe que na hipótese de aplicação de multa, o valor
será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na Secretaria Nacional dos Direitos da
Criança e do Adolescente do Ministério dos Direitos Humanos em favor da Contratada.

Entendemos que o referido desconto/retenção só poderá ocorrer após o exaurimento completo
do processo administrativo sancionatório com todas as garantias que lhes são inerentes em
função dos princípios do contraditório e da ampla defesa (defesa prévia, recurso/pedido de
reconsideração). Nosso entendimento está correto?"
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6.7.1. Entendimento correto. O subitem 10.4 do Termo de Referência prevê que a aplicação de
qualquer das penalidades realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

6.7.2.  Para o desconto da multa, previsto no subitem 11.8, é imprescindível o atendimento do
subitem 10.4, uma vez que qualquer desconto sem o cumprimento das garantias constitucionais e legais
não encontra respaldo na legislação.

6.8. Pergunta 08:
"O item 1.11. do Encarte I descreve que as rodas deverão ser em liga leve ou aço com calotas
fixadas nos parafusos de fixação das rodas, nas medidas e tamanhos inclusive dos pneus
estipuladas originariamente pela fábrica, de acordo com a versão do veículo que será
oferecido, com estepe de mesmas características.

Nesse sentido, entendemos que as rodas dos veículos poderão ser fornecidas em liga leve e com
estepe em aço. Nosso entendimento está correto? Caso negativo, essa especificação deverá ser
reformada de modo a permitir o fornecimento de rodas em liga leve e com estepe em aço em
função das razões de impugnação veiculadas no item III.3. abaixo."

6.8.1. Entendimento incorreto. As especificações são claras ao prever que o estepe deverá ter as
mesmas características das rodas ofertadas.

6.9. Pergunta 09:
"O item 1.21. do Encarte I descreve que os veículos deverão conter bancos dianteiros
individuais com regulagem de distância, inclinação do encosto e inclinação do banco, com
apoios para cabeça ajustáveis em altura, e banco traseiro com apoio para cabeça ajustáveis em
altura, integrados ou acoplados ao banco, na cor do acabamento interno do veículo.

Nessa linha, considerando que não há no mercado veículos com inclinação de acento,
entendemos que a inclinação do encosto do banco é suficiente para atender à especificação em
questão. Nosso entendimento está correto? Caso negativo, a especificação em questão deverá
ser reformada em virtude das razões de impugnação veiculadas no item III.3."

6.9.1. Entendimento incorreto. Existem no mercado veículos com inclinação do assento,
conforme é possível observar na página 37 do manual do proprietário do Jeep Renegade, extraído do
endereço eletrônico <http://www.jeep.com.br/content/dam/jeep-portal/docs/manual/jeep-renegade.pdf>,
produzido pela empresa ora Impugnante:

"Regulagem em altura Atuar na parte dianteira ou traseira do interruptor A para modificar a
altura e/ou a inclinação do assento do banco" (Grifei).

7. DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 

7.1. Alega a impugnante, em síntese, que:

a) com a redação dos subitens 18.8 do Edital e 11.5 do Termo de Referência, os
quais prevem a necessidade de consulta prévia ao SICAF antes da realização dos
pagamentos e a possibilidade de se exigir o saneamento de irregularidades, a
impugnante conclui que consiste em retenção do pagamento e inexiste alicerce
legal para tal, portanto os itens 18.8. do Edital, 11.5. e 11.5.1 do Termo de
Referência devem ser excluídos;

b) o cumprimento do prazo previsto no subitem 4.12 não é viável, pois qualquer
atraso mínimo de documentação impedirá que fornecedores cumpram a tarefa no
tempo determinado, sujeitando-as a eventuais punições, e, por essa razão solicita
o aumento para 30 (trinta) dais;

c) os subitens 1.11 e 1.21 das especificações técnicas implicam em restrição
desnecessária ao universo de competidores, alijando potenciais licitantes do
certame;

d) fato da Ata de Registro de Preços possuir vigência máxima limitada a 1 (um)
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ano por força de lei, não significa que o Edital deve se abster de retratar as
condições de reajuste, já que, muitas vezes, a vigência do contrato irá superar a
vigência da Ata, devendo o Edital ser retificado, para constar os requisitos para
aplicação de reajuste, quando os(s) contrato(s) superar(em) a vigência da Ata.

8. ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO

8.1. A primeira alegação da Impugnante não prospera, uma vez que se encontra normatizado a
necessidade de consulta ao SICAF a cada pagamento ao fornecedor, nos termos do §4º da Instrução
Normativa n.º 02, de 11 de outubro de 2010:

"Art. 3º A habilitação dos fornecedores em licitação, dispensa, inexigibilidade e nos contratos
administrativos pertinentes à aquisição de bens e serviços, inclusive de obras e publicidade, e a
alienação e locação poderá ser comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral
no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

 (...)

 § 4 º A cada pagamento ao fornecedor a Administração realizará consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação. (Incluído pela Instrução Normativa nº 4,
de 15 de outubro de 2013)."

8.2. Dessa forma, percebe-se que o objetivo da consulta é verificar as condições de habilitação
do fornecedor, uma vez que é exigência do art. 55, inciso XIII, da Lei n.º 8.666, de 1993, restando
demonstrado que a Impugnante extrapolou na sua interpretação lógica do item editalício.

8.3.  A segunda alegação da Impugnante, no qual afirma que o prazo do item 4.12 do Termo de
Referência não é viável, também não prospera. Nos termos do subitem 5.1.7, o Ministério dos Direitos
Humanos tem por obrigação proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa realizar os
serviços dentro das normas do contrato, ou seja, a Contratada não será penalizada por ações ou omissões
de estrita responsabilidade da Administração Pública.

8.4. Ademais, o prazo foi estabelecido levando-se em consideração o histórico de aquisições
semelhantes ocorridas no âmbito desse Ministério.

8.5. Nesse sentido, importa informar que foi realizado no ano de 2015 o Pregão Eletrônico SRP
n.º 04/2015, cujo objeto foi o registro de preços para aquisição de veículos automotores novos (0km) para
atender os Conselhos Tutelares, Centrais de Intérpretes de LIBRAS, Centros de Referência em Direitos
Humanos e Conselhos de Direitos da Pessoa Idosa, no qual o subitem 5.2.5 do Termo de Referência
continha previsão semelhante. Naquele pregão, houve a participação de 7 (sete) licitantes, inclusive a
Impugnante. Tal fato demonstra que a exigência não afasta a participação de licitantes.

8.6. Não obstante, a Impugnante não apresentou nenhuma evidência ou fundamentação que
demonstre o caráter restritivo do subitem 4.12 do Termo de Referência.

8.7.  A terceira alegação da Impugnante não prospera, uma vez que restou demonstrado no
subitem 6.9.1 desta Nota Técnica que existem veículos no mercado com inclinação do assento. Importa
mencionar que também é possível verificar a mesma especificação nas propostas encaminhadas durante a
pesquisa de preços.

8.8. Quanto à alegação de que o subitem 1.11 do Encarte I não possui fundamento técnico, de
modo que a diferença de material entre a roda de liga leve e o estepe de aço não deixa de atender o
propósito da contratação, a Impugnante extrapola novamente em suas interpretações.

"1.11. Rodas em liga leve ou aço com calotas fixadas nos parafusos de fixação das rodas, nas
medidas e tamanhos inclusive dos pneus estipuladas originariamente pela fábrica, de acordo
com a versão do veículo que será oferecido, com estepe de mesmas características;"

8.9. A parte final das especificações acima refere-se a necessidade do estepe seguir as
características de fabricação do veículo ofertado. Por essa razão os argumentos da peça impugnatória não
prosperam.

8.10. Não obstante, importa mencionar, novamente, que a Impugnante não apresentou nenhuma
evidência ou fundamentação que demonstre o caráter restritivo das especificações acima.
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8.11. Em relação à alegação da Impugnante quanto ao disposto na Cláusula 6.1 da Minuta do
Termo de Contrato, importa mencionar o disposto no art. 3º da Lei n.º 10.192, de 14 de fevereiro de
2001, in verbis:

"Art. 3o Os contratos em que seja parte órgão ou entidade da Administração Pública direta ou
indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, serão reajustados ou
corrigidos monetariamente de acordo com as disposições desta Lei, e, no que com ela não
conflitarem, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993."

8.12. Já em seu art. 2º, a referida Lei afirma:

"Art. 2o É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índices de preços
gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados
nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano."

8.13. Sobre o tema, o Tribunal de Contas da União se pronunciou no Acórdão n.º 1.240/2008 -
Plenário:

16. Em que pese o teor da deliberação mencionada, julgo que o dispositivo legal não tem o
propósito de compelir a administração a promover reajustamento contratual, mas tão somente de
prever tal possibilidade no edital, de modo a permitir que as partes contratantes possam optar
pelo reajustamento, desde que atendidas as condições estabelecidas pelo referido comando legal,
a seguir reproduzido:"Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:(...)
III  o preço e as condições de pagamento, os critérios, data base e periodicidade do reajustamento
de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a
do efetivo pagamento"

17. Ora, não me aprece razoável inferir que a lei determinou a previsão de critérios de
reajustamento com aplicabilidade obrigatória. A cláusula que deve abordar a questão no edital
licitatório, embora indispensável, não ofende a norma em comento por deixar de atribuir à
administração o dever de realizar o reajuste. O que não pode ocorrer é o realinhamento dos
preços contratuais fora dos critérios previstos no edital, os quais devem se coadunar com a lei de
licitações, mesmo porque tal reajustamento deve ser pedido pelo interessado, já que consiste em
verdadeiro direito patrimonial disponível. Por isso, permitome dissentir da proposta de
determinação da unidade técnica quanto a esse item, registrando, a título de ilustração, a
pertinente lição de Hely Lopes Meirelles acerca do tema (in Licitações e Contratos
Administrativos, 13ª ed. São Paulo: Malheiros, 2002 , p. 195), in verbis:"Esse reajuste de preços é
uma conduta contratual autorizada por lei, para corrigir os efeitos ruinosos da inflação. Não é
decorrência de imprevisão das partes contratantes; ao revés, é previsão de uma realidade
existente, que vem alterando a conjuntura econômica em índices insuportáveis para o executor
de obras, serviços ou fornecimentos de longa duração. Diante dessa realidade nacional, o
legislador pátrio institucionalizou o reajuste de preços nos contratos administrativos, facultando
às partes adotá-lo ou não, segundo as conveniências da Administração, em cada contrato que se
firmar. Não se trata de uma imposição legal para todo contrato administrativo, mas sim, de uma
faculdade concedida à Administração de incluir a cláusula de reajustamento de preços em seus
ajustes, quando julgar necessário para evitar o desequilíbrio financeiro do contrato."

18. Demais disso, até mesmo a legislação deixa claro que o reajustamento de preços nos
contratos administrativos é uma faculdade, e não uma imposição, quando, nas cabeças dos
artigos 2º e 3º da Lei n.º 10.192/2001, que dispõe sobre medidas complementares ao Plano Real,
estabelece:"Art. 2º É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índices de
preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos
utilizados nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano.  Art. 3º Os contratos em
que seja parte órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, serão reajustados ou corrigidos monetariamente
de acordo com as disposições desta Lei, e, no que com ela não conflitarem, da Lei no 8.666, de
21 de junho de 1993." 

19. Nada obstante, a par de todas as considerações ora expendidas, registro que não pretendo
aqui exaurir o exame sobre a obrigatoriedade, ou não, de se promover o reajuste contratual. Eis
que, no presente caso, não há evidências de que o ajuste tenha vigência superior ao período de
12 meses e, desse modo, a discussão pode ser resolvida no mesmo sentido, mas por outros
fundamentos. Em outras palavras, a expressão adequada ao presente caso concreto é "poderá ser
reajustado", e não "será".

8.14. Entretanto, a minuta do Termo de Contrato não foi silente quanto a previsão de

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm
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reajustamento, uma vez que o item 6.1 da Cláusula Sexta previu a impossibilidade de reajuste. 

9. DA DECISÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

9.1. Portanto, após análise da Impugnação e de seus argumentos, conclui-se pela não
procedência das alegações da insurgente, visto que o Edital e seus Anexos obedeceram aos ditames da
legislação vigente e as determinações do Tribunal de Contas da União, bem como procurou garantir as
regras que ampliam o universo de competidores.

9.2. Com base no exposto, conheço a Impugnação pela tempestividade de que se reveste, para,
no mérito, decidir improcedentes as razões aduzidas em sua totalidade.

  

 

LUIZ HUMBERTO G DE OLIVEIRA

Pregoeiro
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